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LEt (Nr 71412023)

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Gabinete do Prefeito

o PREFETTO OO itUNtClPtO DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE. Estado da

Bahie. no uso d€ sues etribuiçõêB lêgeis que lhe são coníêridâs pêlo inciso Vl. do art.

75, de Lai Otgânicâ Municipal e demais legislaç6es peíinentês. Íaço saber que a
Câmera Munlcipal aprovou e eu sanciono a s€guinle Lei:

Art lô Ficâm 63tâbêlêcidas as diretrizes orçamentárias do Município de Sào

FrancÊco do Conde paÍe o exercÍcio de 2021, em cumprimento ao disposlo no

ert.139. § 60. da Lei OÍgânica Municipal e na Lei Compbmentar no l01. de 4 de maio

de 2O0O - Lêi de Rssponssbilidâde Fiscâ|. comprêendendo:

I - es ínetâs e âs pÍioÍidadês da administÍaÉo pública municipal:

ll - a eslrutura € oÍgenizâÉo doê oÍçaínenlos;

lll - e3 dir€tÍiz€3 pera e elaborâÉo e a execuÉo dos oçâmêntos do Municipio e

3ue alEraçEo:

lV - e3 dLp6kÉ.a pere as transfuéncias:

v - a3 dbpciçôes Íelativas à polÍtice e âs despesas com pessoâl do MunicÍpio:

vl - dispo3içôe3 lobrÊ altêrsçô€3 na legislaÉo tribtnáraa municipal e m€didas

peÍa incÍrmanto da Í€ceite: 6

vll - as dÉpoliçôês finaia.

CAPíÍULO I

OAS ITETAS E DAS PRIORIOADES OA ADI'INISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

\ I
I

,l
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'Dltpõo tobt.. aa dbatrlzc, orçamonaáíla, para o exe.rclcio do
2024 . da outtz, p.ovldancla..
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Art ? As mcta3 6scáis de Íeceitas, despesas. íesultados primário e nominal e

monteÍíe da dlvkle pública pera os exerclcios de 2021 e os dois subsequentes. de
quê trele o § 1o do aí. 4" de Lei ComplêmentaÍ 10112000 - Lei de Resgonsabilidade

Fiscel. sáo as constant6 do Anexo ll da prêsente Lei. composlo com os seguintes

domonstÍativo6:

a) DêÍyronstralivo I - Molas Anuais (Descritivo da Mêtodologie de Proieção

das Metas Fiscais):

b) Oemonstrativo ll - AvaliaÇâo do Cumprimenlo des Melas Fiscais do

Exerclcio Aíltcrior:

c) Demonrtrativo lll - Mâtas Fiscais Aluais CoíÍrparedas com as Metas

Fiscais Fixadas no3 Trê3 ExercÍcios AnterioÍes:

d) D6monstrâtivo lV - EvoluÇão do Patrimônio Llquk o;

e) D€monstrativo V - Origem e AplicaÉo dos Recursos Obtidos com a

AlienaÉo de Ativos;

f) Dêmon3tretivo Vl - Avaliação da SitueÉo Financeira ê Atuarial do

Regimê Póprio de Pre\r'xrência dos SerYidores;

9) Demongtrâtivo Vll - Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Receita; e

h) Oêmoír3lÍstivo Vlll - De Margem de Expansão das Oêspe3as

ObÍigatórias d€ C8rát6r conlinuado.

Parlgaaío únlco - As metas dê que trala o caput poderáo seÍ ajusladas no

Proieto de Lêl OrçâmêntâÍia peta 2024, sê veÍiíicâdas. quando da sue 6laboraÉo,

elteraçõês da cüliunlurâ necional ê e3tadual e dos parâmêtros macr@conôínicos

\ V 2
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úilizdo3 no estimeüva daa recaitaa € daspasss. do compoÍtamenlo da erecuçào dos

oÍçamêntG dê 2023, elen de modificaçõêB ne lêgislaçâo qu€ vêflham a aíetâr êssêg
parâÍÍ!otío3.

Art. 3i. Os rÊcôs fiscais para o exerclcio financeiro de 202.1, de que lrata o § 30 do

sÍt. 4o de Lêi Coínplêín€írtaÍ íO1/2O00 - Lei de Rêsponsabililade Fiscal sâo os

coníenls! do Aírexo lll da pÍesente Lei.

Art. 4. As prioridades de AdminÉtraÉo Públice Municipal para o exêrclcio de

2024 estâo êstabêlêci.JaE no Anexo l, de acordo com as diÍêtÍizes, obietivos e metas

prêvigtos na Lei Municipel no 650, de 6 de dezembío de 2021, quê institui o Plano

Plurianuel - PPA pãre o quadÍiênio 2022- 2025, para as quais se observará o
seguiÍrte:

I - terão prêcedêncie ne elocáçáo dos recursos no Proieto de

OrçaÍieííária de 2021 e na sua êxêcuçào. nâo sâ constituindo, todavia

limitaÉo à pÍogremação da despesa;

Ler

em

ll - podêíão ser aheradas no Proreto de Lei Orçaínentária qara 2024 sê ocorrer

a nccrs3iradê d€ aiuslês nrt diÍÊtÍizês, obiêtúos. pÍíoÍidadeg e máe3 prevÉios no

Pleno PluÍienual - PPA parâ o quâdriênio 2022-2025:

lll - êm caso de nece3sidsdê d€ limitaÉo de empenho e movimêntaÉo

finâncêire, oB óÍgãos, fundo3 a êntidade3 da AdminBtraçâo Pública Municipal

devêrâo íG3sâlvar, sêmpíe que posslvel, as aç6es priorirárias vinculadas às

priorijade! estabêlêddas nos lêímos dcate aítigo, tendo como referência o que

€stab€bce o artigo 18 deste Lei

§ t'A elaboraçào e e aproveçáo do Prorcto da Lei O.çamentátta qa.E 2024 e a

êxêcuçâo dos Orçamenlo3 se.áo oriêntadaa para:

l

http://pmsaorranciscodocondeba. imprênsaoÍicial.oÍg/
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| - atingiÍ as rnêtâs Íiscais relativas a receitas, despesas, resultados primá.io e

nominal e montante da dívida públicâ estabelecidas no Anexo ll desta Lei, conforme

prêvislo nos §§ 10 e 2o do açl- 4" da Lei de Responsabilidade Fiscâl:

ll - êvidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma aÉo
planeiâdâ ê transparente. mêdianle o acesso público às informaçóes relalivas ao

oÍç€mênto enuel, inclusive por meios eletr6nicos e através da realizaçáo dê

audiências ou de consultas públicas:

lll - aumenlar a eficiência na utilizaçáo dos recuÍsos públicos disponíveÉ e elevar

â elicácia dos programes por eles íinanciados: e

lv - gaÍantir o alendimenlo de passivos conlingentes e de outros riscos fiscais

câpazês de âfêtar es contas públicâs constantes do Anexo lll desta Lea.

§ 20 Durante o perlodo de apreciaçâo da proposta orçamentária qarc 2024- se.â

procedida a adequaçào das prioridades e metas para a inclusão de emêndas. desde

que respeitados os limites conslitucionais, quê os valores andicâdos seiam

compalíveis com o cuslo leâl das mesmes e que existam recursos orÇamentários e

f nencêiros sufi cientê3 pera alêndê-las.

ArL 5e As pÍioÍidad€s ê metas da AdminislraÉo Pública Municipal devem refletir.

a todo tempo, os obietivos da politica fiscal govemamental, especialmente aqueles

que iÍúegram o cenáÍio em qtê sê bâsêiam as Ínêtes fiscâis' e tamÉm da politica

social.

CAPITULO II

DA ESTRUTURÂ E ORGANIZÂÇÃO DOS ORçÂITENTOS

ArL 6o O Proieto de Lei Orç€mentária de 20.24 o qual será encaminhado pelo

Podêr ExêctÍivo Municipal à Càmara Municipal de VeÍeadores. e a Íespêctivâ Lei

{

http://pmsaoíranciscodocondêba.imprensaoÍicial.org/
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se.áo constituldos de:

I - l6xto de lei:

ll - anexo dos Orçamenlos Fiscal e da SeguÍidade Sociel: €

§ 'lo O Anaxo do3 OÍçemêntos Fbcâl e dâ Seguridade Social será composlo de

quadros ou domonstretivo3. com dados consolidados inclusive dos reÍerenciados

nos §§ í" ê 2" dos art3. 2" e 22 da Lei FedêÍel 
^o 

4 l2O, dê 17 de março de 1964, e

no arligo 50 da Lei Complâínêntar Fêd6Íel no 10112000, obsêÍveda3 es alteíações
postarioÍr3, contêndo:

I - sumário gcÍal da recaita ê dâ dcapesâ por funçôês do Govemo:

ll - racêita3 e despesas. segundo as calegorias econômicas, de forma a

evidenciâr o déilcit ou supêrávit coÍÍente. ne Íorma do Anexo no 1 dê quê trala o

ertigo ? da Lei Fêdêral no 1.320'11 4i

lv - despesa3 s€gundo a cátêgoria 6conômicá ê grupo dG netJÍ€za da dêspesa'

comdidadas:

v - dâ3pasaB sagundo as cla$ificaçôês institucionâl e funcionel, asSim como

dã eírúura pÍogramáticâ discriminada por programa3 e eç6€s (proi€tos, ativkledes

o opêr'çarGa Ê3p€ciab), que demonstÍe o Progrsma de Trabalho dos órgãos.

fundos êlpêciaÉ ê d83 enlidades da Administt-aÉo Públicâ Municipel. direta ê

indir€te:

- dG3pa3â3 por função. 3ubfunçâo e estniura progremática (proietos'

tY

htlp: //p m s a o Í r a n c iscod o c o n d e b a. im pre n s ao íic ia I . o rg /

Diário Oficial rlo
EX E CUTIV O

lll - dcmonstrativos e informaçôes complementaÍes.

lll - Í€ceitâs segundo a cla$iticaÉo da sue natureza e re3pectiva legislaÉo:

I
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ativi.Jadss e operações espêcieis);

vll - da3p€aas por funÉo, subfunÉo e vlnculos c(xn recur:3os por destinaÉo
oftrinária e datinsçâo ünculade:

Vlll - detp€sas por órgão ê ÍunÉo de Governo:

lX - quadro discíiminativo das recêitas prBvistes por íontes de recursos:

X - quadro dbcÍiminativo das despesas por órgáo e fontêa d€ recursos:

Xl - quâdro dbcÍiminativo das rêceites e das de3pesas por íonlês de recursosi e

Xll - quadro da compatibilidade das açóês constaí es de Propostâ

Orçernântária dê 2024 côm o Plano Plurienual 2022-2025.

§ 20 03 dêmonstrativo3 ê aô informaçô€3 complementaÍes reGÍidos no inciso

lll do capú d6t6 artiro compreoÍrderão os seguiÍrlos quadros:

I - programação rêf€rênl€ â aplicáÉo de ÍecuÍsos na ManúenÉo e

O€ssnvoMmônto do Ensino - MOE (arts. 212 e 212-A da Conslituição Federal):

ll - pÍogremeçáo ÍsfeÍrírle â eplicâÉo de redjrsos em AÉeâ ê Sêrviços

Púbri:o! do saúde (Lc 14'v2o12ti

lll - quadío de pêssoal e encsrgos socieis. e dâr cumprimento ao inciso lll,

elÍn€as a e b do anigo 20 da Lci Complemêntar 1Oí, de OS dc maio de 2OOO:

V 6

http://pmsaof renciscodocondeba. imprensaoricial.org/
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lv - de.noGfratúo dâ qrduÉo da tBcêita e d€ap€34 na íoÍma prevista no

inciso lll do eí. 22 de Lci Fcdaral n'4.320/í964: 6
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V - demonstretivo de compatibilidade da programaçâo da Lei Orçaín€ntária de
2021cíJÂ aa m€tas fiscais eslabelecida3 no Anexo ll da píe3ente Lei.

AÍt 7' Pera fin3 do disposto ncata L6i ê na Lei OrçamenlàÍl,a de 20121. entendê-se
poÍ::

| - ór9âo orçamenláíio - o maior nível da cla3sificaçáo institucional. cuia

finelidgde é agrupar unidede! orçamentárla!:

ll - uniirade oíçaÍyEÍíáÍia - o menor nível da cla3sifcaÉo inslilucional. a que

9€rão consignede3 dotâçôes ns Lêi OíçamentáÍia Anual ou em seus cÍ&itos
edidonaB pena a erêcução das açõês inlegranles do ÍÊsp€clivo programa de

trabálho;

tll - funÉo - o maior nlvel de agÍegaçâo dãs diver3as áreas da despesa que

oompctem ao s€toÍ público:

lv - subfunção - nÍvêl de agrêgaçâo imedialamente iníqíior à funÉo, dêverá

êvlrênciar cede árGe dâ âtu8çâo govêmamêntal.

v - pÍograma - o instruÍnênto dê organização da açâo gov€mamental. visando

à concÍáizâÉo do3 oài€livos prêtêndidos. sendo mensuredo por indicadores

a3tebelêck 03 no Éano plrni.nual;

vl - aÇâo orcBmentáriã - entendida como ativided€, proielo ou operaçâo

ê3pecial, dêv€ idoÍúificâr â funçáo e e subfunÉo à3 quab s€ vincula e refurir-se a

um único pÍodúo:

vtl - pírriolo - um iníruíncnlo de progíamaÉo parâ ebançaÍ o obiêtivo de um

pÍúgrema, envolvcndo um coniunto de op€rações. limitadas no tempo. das quais

Íasulta um prodúo quê concoÍro pâre a êxpensão ou ap€Ííêiçoamento dâ aÉo de
,' 

.t.. .,,rr Àr I- Í .

\\cl1t,"
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goveÍno;

Vlll - ativirade - um instrumênto de progÍamaÉo para alcânçer o objetivo dê um

programa. envolvendo um coniunto de operagões que se realizam de modo

contÍnuo e pernanente, das quais resulla um pÍoduto nêcessário à manulenÉo da

aÉo de governo;

x - progÍama de trabalho - e identmcaçáo da despêsa compreendendo sua

dassmcaçâo em lermos de funçôes. subfunçôes. píogrâmas, proietos. atividades e

operaçôês especiais:

xl - resêrva de contingência - a dotaçáo global sem destinação especiíica a

órgão. unidadê orçemêntâria, progreme. catêgorie de pÍogÍamaÉo ou grupo de

despesá, quê sêrá ulilizada como fonte de recuEos para atendimento de passivos

contingentes, oúrog rÉcos e evenlos Íiscais impÍevistos. constiluindo-se fonte

compênsatóÍia para a abertura de ctéditos adicionais:

xll - passivos contingentês - questóes pendentes dê decisão iudiciâlque podem

detêrminar um aumento de dlvida públicá e, §e ,ulgadas procedêntes, ocasionarâo

impscto soõrB a polÍtica fiscal, a exemplo de açõ€s trabelhislas e tributárias:

íianças e avais con@didos em empréstimos, gaíar ias concedidas em operaçÕês

de cÍádito e oütroa rEcos fiscais imprevistos:

Xlll - cr&itos adicionãis - as autoíizações de inclusão de pÍogremas e açÕes

não computados ou insuticientêmente dotado§. que modifiquem o valor original das

açõe3 da Lei de O.çarnento;

Xw - cÍédito edicionâl suplementar - a aúorização d€ dêspesâs dêstinadas e

Í€íorçâÍ dotaçt€s orçam€ntáÍias; incoÍpora-se ao orçâmento' adicionando-sê à

dolaÉo orçamentária qrre devâ refoÍçar. I\ vl'-
\'. "c' " 

'': \ I

t,vi"lJ\

http://pmsaof ranciscodocondeba.imprensaolicial.org/

lri,

lX - opêraÉo €special - o instrumento que €nglobe dêspesas que não

coííÍibuem para a manúenção das açôes de Governo. das quais nâo resulta um

prodtrto. e náo geram cantraprestaçâo direta sob a forma de bens e seÍviços:
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xv - crédito adicional êspêcial - a autorização que visa à inclusâo de novos

pÍogremas, pÍoietos, âtividedes e operações especieis, mêdiaÍúe lei' nâo

compuledos na Lei Orçâmenlária:

xvl - cÍédito adicional êxtrâoÍdinário - a aúoÍizaÉo dê despesaa, mediante

decr€to do Poder Execúivo MuniciÍ,al ê poslerior comunicaÉo ao Legislativo,

dêsdnedas a atender necêssidadês imprevisiveis e uÍgentea. como as decorrenlês

de guêrre, comoção intema ou câlamidâde públice:

XVll - quadío de detalhamento da despesa (OOD) - o instrumênlo que detalha.

opêracionelmênte, açõês (programas. pÍoietos, atividades e operaçÕes especiais)

constanlÊs da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica. o
grupo de dê3pêsa. e modalidade de aplicação, o elernento de deapêsa e a fonie de

necunsos, con3lifuindo-se em feramenta de execuçáo orçamentária e Eerência:

xvlll- elteráÉo do d€talhamento da despesa - a incrusâo ou ahêraÉo de grupo

de dêspêsa (GND). modalidede de aplicaÉo. elemênlos de despesas e ou fonles

ds reciJraos, dêntÍo da ínesma categoria eêonómicâ eslabêlêcido no programa de

trabalho, sem altêrar o valor global do proieto, atividade ou opeÍaÉo especial:

xlx - concêdenlê - o órgão ou a entidade da AdministraÉo Públiea diÍeta ou

indirÊtâ rasponsável p€le transíerência de rêcursos financeiros, indusivê os

decoÍÍBntes de descentralizaçâo de crédíos orç€menlários: e

XX - convenenle - o óÍ9âo ou a entidade. inclusive de oúro enle, e as

entidades pÍivadas com as quais a Administraçâo Municipal gaqtue a execuÉo de

ações com transrerênda de recursos llnancêiros.

Ait 80 A receita será detelhada na pÍoposla da Lei OrçaÍnerfária Anual de

íoÍma a klentlllcaÍ a arrecadaÉo segundo a natureza dâ recêita e íontes dê

nEc1.lrso(3.

["
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§ 10 A clessificeÉo da natur€za da rec€ite obêdecerá a eslrutura e os

concaitoa conatanles de PoÍtaria lnterminislerial no 163. de 4 d€ maio de 2001. dos

MinbléÍioa de F"2ênda e do Planeiamento, Orçamênto e Gôslâo. ob3êívâdâs suâs

elteraÉaa pGtâÍbÍ€s ê dêmeis noÍmas complêmentaÍBs paíinaÍr16, noledemente

o e3tebGlêcido poÍ Portaria Coniunla de Secretaria do Têsouro Nacional - STN e

Secrêtaíia d€ OíçeÍn€Í o Federal - SOF.

ÂÍL tr Pera fins de integraÉo do planeiaÍnento coín o oÍçâmênlo. ãssim como

de elaboração e exêclJÉo dos oíçaÍnentos e dos seus crédilos adicionais. a

dospasa orçemênlária s€rá €sp€cificeda mêdiante a irêntificaçáo das

dassmceçõês inslitucional e funcional, e segundo sua nalureze até o nlvel de

modalidadê de eplicâção, além da eslruturâ progÍamálice, discriminada em
progrrma3 ê eg6es (prc,ieto, atividade ou operaÇâo especial), de Íorma a dâr

transpaÍêncie eos nêcursos alocados e aplicados para e consecução dos objetivos

govomeínêrÍaÉ con€spondênles.

Art íO A d€3p€sa orçamentária. com Íelaçáo à clasgiffcâÉo funcional e

êstn tura pÍogramáticâ, sêrá detalhada conforrne estabel€cido ne Lei FedeÍal no

{32OlA4, sêgundo o esquema ãtualizado pela PoÍtarie no {2. dê 14 de abril de

1999, do MinistéÍio do Planeiamenlo. OÍçamento e Gestâo, obsêrvedos os

conceito6 Gtabelecidos nos arligos 1' ê 2" da ÍefeÍida Portâria n" 42199, ê

dêscrito3 no3 itens de I a Vll do artigo 7o da presente Lei.

§ 10 Pera fing de planeiamento e orçamento. as cálegorias dc ptogramaÉo de

que trata este Lei seráo idenliltcâdas no Proi€to de Lei OrçeÍnêntáÍia de 2024, na

rg3p€c{iva Lei c nos cr&ito3 adicionais, por programas. projetos, atividades ou

op€raÉ€€ ê3peciais, com indicaçâo. quando íor o caso. do produto, de unidade de

medida . de meta financeira.

w lo
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§ 29 A cla$ificâÉo de natureza da receita de que trâta o § ío deste aítigo
poderá sêr d€telhada para elendimento às peculiaÍk ades ou nêcessidades

gerenciaB da Administrâçáo Pública Municipal.
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§ 2ô No PÍoiefo de Lei Orçamentárie de 2024 devê ser atÍibuído a cada açáo

orçâmêntária. pera lins de processamento. um côdigo sequencial, devendo as

modificeçô€s proposlas nos teÍmos do § 30 do eÍt. 166 da Constituiçâo Fêderal

preservar os códigos da proposla o.iginal.

§ 30 As açô€3 oÍçamentária3 que inlegram as pÍiorirades constanles da Lêi

OrçaÍnênlária dê 2021, além do c&igo a que se rêfeÍs o parágÍafo anteÍior,

constâíeo do sist€me iníoÍmelizedo de pleneiâmento de foÍma que possibilitê sua

identificação e acompanhamenlo durante a

êx6cuÉo orçamêntáriâ.

§ ao Cada aÉo orçamêntárie êstabelecide na Lei Orçamêntária de 2024 e em

sêus cédito3 adicioneb será associade a uma funÉo € uma subfunÉo e delalhaíá

sua catn iura de cuslo por catêgoria econômica, grupo de naturêza da despâae e

modelidade de aplicaÉo, constanle da Portarie lnterministerial no í63, dê 04 de

maio de 2001 , dos Ministérios da Fazenda ê do Planêiemonto. Orçamento e

Gestão. coín sua3 alleraÉês posteriores.

§ 50 As ações orçâmentária3 que possuem a mesma tinalkrade deverão ser

clessificades sob apenas um código. irúep€ndeÍúemenlê da unidade oíçamentáriâ.

§ 60 Ceda aÉo orÇâÍnêntária s€rá associada a uma funÉo e e uma subfunÉo

e detelherá sua estniturâ de custo coníorme especiíiceções estabelêcklas no aÍt.

í 1 desta Lêi.

Ait 1í A cla3sificeção da despesa. segundo sua nalureza. observará o

€squerra con3tante da Porteria lnterministerial STN/SOF no 163. de 04 de maio de

2001, com 3uae alleÍaÉes po3t6rioÍe3, sendo discíiminade na Lei Orçsmenlâria e

em seua respechvo3 cÍédito§ adicionais poÍ categoria econômica. grupo de

nalurêza da despesa e modalidadê de aplicaÉo, irjenlmcedos rBspêclivamente poí

h,-
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títulos e códigos.

§ 30 A Reservâ de Contingência previgta no arl. 2O será classiÍicada no GND I

§ 40 A modalk ade de splicâçáo tem caráter gerencial e indica 3e os rêcursos serâo

aplicâdos:

ll - indiráânt€í e, mêdiânle transfeÍência, por oulras esferas de govemo. sêuE

órgãos. fundos ou entidadês ou poí enlidades pÍivade3. êxc€to o caso previsto no

iírciso ll l: ou

lll - indiíatamentG, mêdlante dêlegaÇâo, por outÍos entes Gderativos ou

con3óícios públicos para a aplicaçáo de recur§os em aÇ6ês de responsabilidade

êxclusiva do Município. e3pêcialm€nlê

,\'-
t2
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§ 1"As câtegoÍias econômicâs agregam o conjunto das despesas correnles e de capital.

§ ? Os Grupos de Nalureza de Despesa - GNDS conslituêm agrêgeçâo de elemênlos

dê dêgpe3a de mesmas c€râcleÍlsticas quanto ao objeto de gaslo. conforme

discriminado3 a soguir:

I - pcssoel e encaÍlos 3ociais (GND í):
ll - ruros ê encaígos de dÍvida (GNO 2):

lll - outras despêses corÍente3 (GND 3):

lV - invêBtime{rtos (GNO 4):

V - inveÍsüês financeireg. incluÍdas as despesas ÍefeÍentes à constituiÉo ou ao

auín€nlo de capital de empresas (GNO 5): e

vl - smortÊaçâo da dlvide (GNO 6).

t - dirêteÍnênte, p€ls unidade detenlora do crédito orgamênláíio ou, em

decoírência dê desoentralizaçâo de crédito orçameíúário. por oúro óígâo ou entidade

inlegrante do Orçsmenlo Fiscâl ou da Seguridade Social:
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íro3 ca3oa que implhueíi pÍÊseívação ou ecÍéscimo no velor de bens públicos

municipeÉ.

§ 50 A *pêcificeção da modalidadê de que tratâ o § 40 d€ste aíligo, obaorvará, no

mlnimo, o dêtalhamênlo conslantê de Porlaria lnterminBlerial STN/SOF no 163, de 04

de maio dê 2OO1, com suâs altoraçôes poeterior€s.

§ 6€ O êmpênho dâ deapesa não poderá sêr realizado coÍn modalidade de
eplicâÉo 'a defnir (MA 99).

§ 70 É v€ddâ e €xêcr.Eao oÍçemenlária de píogremaÉo quê rÍilizê a d€signaÉo
'a dêfnir'.

§ 8o Os êleíÍrêntos d€ daapeses têm por íinalidâde k enlificar os obretos de
ga3to3. nâo sendo obrigíóÍie sua discriminaÉo ne L6i Orçâmenlâria dê 2024 ê em

a€u3 cÍÉditos edidonais.

§ 9o Para fins dê íêgislro, avaliaçáo e conlrole da execução orçamentária e

finâncalrr de desperâ públicâ. 06 êlementos de despesa poderào seÍ desdobrados

em subGlêíncntos.

§ 10. O ldêntifcâdoÍ d€ Uso - lU t6m poí fnâlidade indicár se os recunsos

compô€m cor{rapaítida nacional de empréstimos ou de doâçóes, ou se sâo

dêstinado3 a oufâB aplicâçôê3, e deverá @nstâÍ da Lei Oíçamênlária de 2024 e dos

cÍédito3 edicionais, no mÍnimo. pelos seguintes dígitos:

I - íecursos nâo destinados à contrapaáida (lU O);

ll - contÍapaítida de empéstimos do Banco lntemacional para Reconstrução e

Oo3erwoMm€n(o - BIRD (lU í)i

http://pmsaoÍrânciscodocondeba. imprênsaoÍicial.org/
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lll - conlÍâpaÍtkJa de empréslimos do Banco lnlêramericano de Oêsenvolvimento -

Bro (ru 2):

Iv - contrapaíira de empréstimos poí dêsempenho ou com €nfoqu€ setoÍial

âmplo (lU 3):

V - coírlrepeÍ6de dc outros etnpÍéslimo3 (lU .1): e

M - contrepeÍtira de doaçôca (lU 5):

§ 11. O id€nlificador de uso a qu€ se refere o inciso I do § l0 poderá sêr

subslituldo por outÍos no Proieto de Lei Orçamentána paía 2021, com â finalidade de

id€ntilicar do3p€gaa ê6poclficâs durEntê a êxêcução orçamentária.

§ 12 O identiticadoÍ de Resultâdo PÍimário - RP vÉa e auxilier a apuraçáo do

resultado pÍimário prêüsto no art. 20, o qual deverâ conslar do Proieto de Lei

Orçamentária de 2024 êm todo6 03 GND§ e identificer, de acoÍdo com a rnelodologia

de cálculo das necê3sidades de financiamento do Govemo Municipel. cuio

demonstralivo conslârá an€xo à Lei Orç€mentárie de 2024, se a despesâ é:

| - Íinânc€ire (RP 0):

ll - primáÍia c consirerâda nâ apurâÉo do resultedo pÍimáíio PaÍa cumpriíEnto

dâ mêta. iêírdo:

.) obrigetóÍia (RP 1):

b) dbcÍidonáÍis (RP 2).

CAPITULO III

OAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DOS

ORÇÂUENTOS E

sUÂS ALTERAÇÔES.

S3ção I

Da Elaboraçto doa Orçamanlor

["'*'
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Ait í2 Os OÍçâmêntos Fiscal e da Seguridade Social comprêendêrâo o conjunto

das rêceítas públicâs, bem como as despesas dos Poderes, seus órgãos, fundos.

autarquias, êmpresas êsletais dependentes ê fundaç6es instituídas e mantidas pelo

Poder Público.

I - a totalidede das rêcêitas e despêsas de cada autaÍquia e fundaÉo constará no

OÍçamênlo Fiscâl e da Seguridade Social, mesmo que as entidedes náo tenham
qualquer parcela de sue despesa íinanciada com recursos transferidos do TBsouro

Municipal:

lll - o Orçamento Fiscal incluirá. denlÍe oulros, os recuBos destinados à

aplicaÇão minima na manutenÉo e no desenvolvimento do ensino. para cumprimento

ao dispogto nog artB. 212 e ?12-A da Constiluição Federal, destacando as dotações

do Fundo de Manulenção e Oesenvolvimento da Educâção Bâsicâ e de Valorlzação

dos Profissionais de Educaçáo - FUNDEB, nos termos da Lei Federal no í4.113, de

25 de dezembro dê 2020. quê o instituiu.

lv - As despeaas ÍBlâtúas às Parcerias Públi6o-Privadas dêverão seÍ

classifcâdas em modalidade de aplicação e elemenlos póprios, conforme a Portaria

lntêÍminÉtêrial STN/SOF no 163. de 4 de maio de 2001.

V - As oparaçô€s decoÍêntes da aquigiÉo de matêriâis, b€ns ê serviços.

pagamento de impostos, taxas e contribuiçóes, além de outras operações entre

órgãG, fundos e entidedes integrantes dos Orçâmentos Fiscal e da Seguridade

Social, sêrão exêcutadas. obrigaloriãmente, por meio de empenho. liquidaçáo e

)v""
1- li

http://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

ll - es dê3pê3es com açõês ê serviço8 de saúde, realizadas p€lo MunicÍpio,

deverão ser financiedâs com recursos alocados por mêio do Fundo Municipal dê

Saúde, nos teÍmos dô aÍt, 77, § 3o, do Alo dâs Disposiçóês Constitucionaia Transitórias -

ADCT. da Lei CoíÍrpjGmsntâr no 14'1. ds í3 dc ianeiro de 2O12 e da Porlarie de ConsolidaÇão

no 6,/GM/MS, dc 28 dc sêtamb.o do 2017, e sues allaraÇôes:
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pagamento, nos lermos do disposto na Lei no 4.320, de 17 de mâÍço de '1964,

úilizândô-sê a modalidade de aplicação 91.

§ ? O Oçamento Fiscal compreenderá a receita e a pÍogrameção da despesa

dos Poderês do Municipio. seus fundos. órgâos. autarquias e fundações instituidas e

mantidas pelo Poder Público, excêtuando-se as receitas e as despesas relãcionadas

à saúde. previdência e assislência social.

§ 3o O OÍçâmenlo dâ Seguridade Social abrangeÍá os recuÍsos e as

programaçtes dos órgãos e entidade3 da administraÉo direta ou indireta do

MunicÍpio, inclusiv€ s€us fundos e fundaçóes, que atuem nas áreas de seúde.

pÍevidêncie e assistência social, nos lêÍmos do § 20 do an. 195 da Constituição.

Art í3 A eleboraçáo do Proieto da Lei Orçâmentàtia de 2024 obedecerá aos

pÍincípios da unidade. universalidade. anualidade, 6xclusividade, êquillbrio.

legalidade. publicidade ê da não- afetaÉo da receita. estimando a Receita e fixando a

Oesp€sa, sêndo estruturado e organizado na forma da presente Lei da Lei

Complementar Federal no 'l012OO0 e, no quê coubor. da Lei n6 4.320. de 1964.

ParágÍaío único - Além de observar as demais diretrizes eslabelecidas na

pr6senta Lei. e elaboração, a aprovaÉo e a execuÉo dos OrÇamentos Fiscal e da

Seguridadê Sociel serâo orienladas para:

),y-
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§ ío Para Íins desta Lei e nos termos do inciso lll do ert. 20 dâ Lêi dê

Rêspongabilidadê Fiscal, serâo consideradas empresas eslâlais dêpendentes as

ernpÍesa3 públices, as sociedades de economia mistã e âs demais entidades em que

o Municipio dirêta ou indiretamenle detenha a maioria do capital social com direilo a

volo ê que rêcebam recuísos do Tesouro Municipal dêstinados ao pâgamenlo de

deap€sas com pBasoel ou de cuslôio êm geíâl ou de capitel, êxcluidos, no último

caso, aquêles provenientes de participação acionária
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I - atingir as me(as íiscais Íelativas a receitas, despesa3, Íesultados primário e

noírinal e montante da divida públicâ consolidade e llquida eslabebcidoa no Anexo
ll deslâ L€i, @nforme previsto nos §§ 1o € 20, do aÍt.4o. de Lei Complementar no

1Ol, de 04 de maio de 2OOO:

ll - evidenciar e íêsponsabilidade da gestão fiscel. comprê€nd€ndo ume aÉo
plan€rada e tran3perenlê, mediantê o acêsso público às informaçôês Íelalivâs ao

Orçam€nto Anuel, inclusive por meios eletrônicos e etrevés dâ Íealizaçào de
audiências ou consullâ3 públicas:

lll - aumentaÍ a €ficiência ne utilizeção dos rec{r3os públicos disponivêis e

elêvar e efcácia dos priogramas poÍ eles íinanciados; e

lV - garântir o atendimento de passivos conlingentes e outÍos riscoe Íiscâis

câpezes dc âíêtâr as coÍÍas públicas, constantes do Anexo lll da presente Lei.

Art ía A alÕcaÉo dos recursos na Lei Orçâmenlária Anual. em seus créditos

adicioírais e na respcctiva execuÉo, observadas as demais diretrizes desta Lei e,

têndo em üsta propiciaÍ o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos

Íe3ullados das eções de Govemo. serâ íeiia:

| - por programa c ação orçamentária, com a k antifcaÉo da classillcação

orçâínenÉÍis da d€apc3a pública; e

ll - dirêtamêntc à unidado orçementária à qual peÍtencê â ação orçamentáÍia

conêâpondêÍíê.

AÍt t5 A êstimetiva de Íêceit3 será teita com a obsaÍvânciâ estÍile das normas

!6c-ni:es e bgaÉ e coÍrsiderando oa efeitos das alteÍeçõ€t da bgÉlaÉo, da variaÇâo

dos ÍÍÉi-s da pÍÊços, do cro3cim€nto €conômico ou d€ qualqueÍ outÍo fator

r€larrenta.
1td.- /-' ,t ,úll\ 'rY t7
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ÂÍt l8 A receita municipal será constituidâ dã seguinle íorma

I - dos tributos de sua competência:

ll - das transÍeÉncias constitucionais e legais:

lll - des alividadês econômbas que. por corweniência. o Muníclpio venha a

cx€culel:

lV- do3 convênios ou instrumentos congêneres tirmâdos com ôrgâos e entidades

da AdministraÉo Públice Federel, Esladual ou d€ outros Municlpios ou com entidades

ê instituiçôes píivada3 necionâis e inlemâcionais, ÍiÍmedos mêdiante instrumento legel,

v- dos servigos êxêcúados pêlo Municipio;

Vl - da cobrançe de divira ativa:

Vll - do3 empÉslimos e financiamentos devidaínênte aulorizados e contrâlados:

Vlll - dos recuÍlor pâre o fnenciemento da EducâÉo. dêfink 03 pela lêgiElâçáo

vigêntE;

lx - dos ÍecuÍlos para o financiamento da Saúde, deltnidos pêlã legislaÉo vigent6.

em espsciel o aÍi. 77 do ADCT ê a Emênda Con3titucional no 29/20OO: e

X - de oúras rendas

ArL l7 O PÍoieto de Lei Orçãmentária Anual poderá incluir. na composição dâ

Íeceita tolal do Municlpio, recuBos provenienlea de operações de crédilo, respêitados

os limites estabelecidos no aÍl. 187. inciso lll, da ConstituiÉo Federal, observadas as

dÉpo3ií)õ€s contidas nos arts. 32 a 3l da Lei Complernenlar no 10'l/2000.

Perágrafo únlco - O monlanl€ global das opereçó€s de crédito intema 6 extemâ.

rêalizadas eÍn um êxeÍcÍcio financelro. nâo podêrâ ser superior a í670 (dezesseis por

It-
l;\
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